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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VI' = Valor da parcela a ser paga. 

= Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

	

1 = (TX) 	1 - (6/100)  1 = 0,00016438 

	

365 	365 

TX Percentual da taxa anual = 6%. 

94.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte 
ao da ocorrência. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

95. O contrato a ser firmado  poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da Município do de BURITI, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a esta TOMADA 
DE PREÇOS. 

96. O Município de BURITI poderá alterar unilateralmente o contrato nos seguintes casos: 

96.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos; e 

96.2 - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 

ON 
DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER CONTRATADO 

97. No interesse do Município de BURITI, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o [imite de 50% (cinqüenta por cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos 1° e 2 0, da Lei n° 
8.666/93. 

97.1 - A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor'ptratado; e 

97.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta Condiç e 

97.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, sai& as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 
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98. Em caso de supressão dos serviços, se a licitante vencedora já houver adquirido os materiais e posto no 
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo Município de BURITI pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes 
da supressão, desde que regularmente comprovados. 

DAS PENALIDADES 

99. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 
contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez 
comunicado oficialmente. 

100. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta TOMADA DE PREÇOS, o Município de BURITI 
,oderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

100.1 - advertência; 

100.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do 
contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

100.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de BURITI pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

100.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

101. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas 
na Condição anterior: 

101.1 - pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

101.2 - pela não apresentação da garantia de que trata este Edital; 

101.3 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

101.4 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 

101.5 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado n e cação dos serviços, 
que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (c co ias, ou no prazo 
para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 

101.6 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracteriza 	a medida não 
se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, nado da data 
de rejeição. 
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101.7 - pelo descumprimento de alguma outra condição estipulada neste Edital e em sua proposta. 

102. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de BURITI e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n. °  8.666193. 

103. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
Município, em relação a um dos eventos arrolados na Condição 101, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

104. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

DA RESCISÃO 

105. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei no 8.666/93. 

105.!. - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

106. A rescisão do contrato poderá ser: 

106.1 - determinada por ato unilateral e escrito do Município de BURITI, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; ou 

106.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; ou 

106.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

107. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

108. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente TOMADA DE PREÇOS, 
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação (Documentação), devendo o 
Município de BURITI, por intermédio da Comissão de Licitação, julgar e responder á impugnação em até 03 (três) 
dias úteis. 

109. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o Município de BURITI a licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento e abertura dos envelopes 
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Documentação, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 

110. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta TOMADA DE 
PREÇOS até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

110.1 - a impugnação interposta deverá ser comunicada à Comissão de Licitação, logo após ter sido 
protocolizada junto ao Município de no BURITI. 

DA TOMADA DE PREÇO 

111. A critério do Município de BURITI, esta TOMADA DE PREÇOS poderá: 

POIN 	
111.1 - ser anulada, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado; ou 

111.2 - ser revogada, a juízo do Município de BURITI, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente parajustificar tal conduta; ou 

111.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida, por 
conveniência exclusiva da Administração. 

112. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta TOMADA DE PREÇOS: 

112.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.° 8.666/93; 

112.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 
citado na alínea anterior; e 

112.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
efesa. 

III A critério do Município de BUIRITI, esta TOMADA DE PREÇOS poderá: 

111.1 - ser anulada, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; ou 

111.2 - ser revogaria, a juízo do Município de BURITI, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta; ou 

111.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida, por conveniência exclusiva 
da Administração. 

112. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta TOMADA DE PREÇOS: 
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112.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n. °  8666/93; 

112.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 
alínea anterior; e 

112.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

113. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes dos Anexos deste Edital, 
serão resolvidas pelo setor competente do Município de BURITI. 

114. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a licitante vencedora 
estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações. 

LIS. A licitante vencedora ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, 
não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de BURITI. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

116. A licitante deverá indicarem sua proposta, ou encaminhar até a data de assinatura do contrato, o nome e 
o número do telefone do seu preposto, que estará sujeito à aceitação do Município de BURITI, para representar a 
licitante vencedora na execução do contrato. 

117. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitação do Município de BURITI, na 
PRAÇA FELINTO FARIAS SN, CENTRO BURITI-MA, ou pelo(s) telefone(s): (98)93482-1170, para obtenção dos 
esclarecimentos que julgar necessários. 

ANEXOS 

118. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 - Projeto Básico; 
ANEXO II - Planilha Orçamentária; 
ANEXO III - Minuta de Contrato; 
ANEXO IV - Modelos de documentos exigidos (declarações); 

DO FORO 

119. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 	ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca do Município de BURITI, com êclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea 	da Constituição 
Federal. 
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Maranhão 	 ANEXO 1 Fg: 

Governo 	rncipai de Burit 	 Licitação N° TP 00912017 

Lote 	Oescrfção 	 Qtd Unidade 	 Preço total 

QUADRA POLIESPOR11VA CABICERAS 	 1 UNIDADE 

Soq 	Código 	De scr ição 0W Unidade 

0001 	010509 	QLAE)RAPOLIESPOMAMBERTANOPÇ)VOADOCABECORAS 1,0000 UM(1340E 

2 	QUADRA POLIESPORTIVA VEREDAS 	 1 UNIDADE 	 1 
Seq 	Código 	Descrição Qtd Unidade - 

Co51O"MA RDLESPORTWA COBERTA No POVOADO VEREDAS 1,0000 LNDADE 

lo6 
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Maranhão 	 Pag.: 
Governo Municipal de Buriti 	 ANEXO 1 

Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Unli () 	Preço Total () 

010509 QUADRA 	 LIESRTNA COBERTA NO POVOADO 	 10000 UNIDADE  

CABECEIRAS 

010510 QUADRA 	 LIESPORTTVA COBERTA NO POVOADO 	 10000 UNIDADE  

VEREDAS 

Condições de pagamento  

,à,, 
Validade da proposta: 	dias 

Prazo da entrega 	dias 

rpto5 


